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Fonte: RISTAINO, J.B. Identification of common Phytophthora species using a lucid key. North Carolina State University.

<http://hpc.ilri.cgiar.org/beca/training/IMBB_2016/Phytophtora_CD_update/start.html> Acessado em 02 de dezembro de 2022.

INTRODUÇÃO

Podridão de frutos de cacaueiro causada por Phytophthora megakarya

• Phytophthora megakarya: oomiceto que não co-evoluiu com o cacaueiro 

(América do Sul) - primeira observação em 1976 (Oeste da África).

• Relatado na Costa do Marfim desde o início do Séc. XXI.

• Pode causar até 100% de perdas de frutos em áreas mal manejadas.



Fonte: BAILEY, B.A., ALI, S.S., AKROFI, A.Y., MEINHARDT, L.W. (2016). Phytophthora megakarya, a Causal Agent of

Black Pod Rot in Africa. In: Bailey, B., Meinhardt, L. (eds) Cacao Diseases. Springer, Cham.

• Phytophthora megakarya produz o dobro de zoósporos que P.

palmivora (Brasier et al., 1981). Quatro milhões de esporângios/fruto.

• Phytophthora palmivora: espécie comum na Bahia.



Fonte: AKROFI, A. Y. Phytophthora megakarya: a review on its status as a pathogen on cacao in

West Africa. African Crop Science Journal, vol. 23, n. 1, p. 67-87, 2015.



Striga SPP.

• Striga: nativa da África, Ásia e Oceania

• 30 e 35 (S. asiatica (L.) Kuntze, S. gesnerioides (Willd.) Vatke e

S. hermonthica (Del.) Benth.) - S. gesnerioides parasita

dicotiledôneas (ex. feijão-caupi (Vigna unguiculata).



Fonte: Runo S, Kuria EK (2018) Habits of a highly successful 

cereal killer, Striga. PLoS Pathog 14(1): e1006731.





Fonte: Miranda et al., 2017.



Fonte: Miranda et al., 2017.



ANÁLISE Nº 9/2020/DIQV/CGFC/DSV/SDA/MAPA

“Equivocadamente, argumentam que a exigência de uso do brometo de

metila contraria a suposta proibição de uso pelo Protocolo de Montreal,

que seria seguido pela Costa do Marfim. O argumento é equivocado

porque o Protocolo de Montreal considerar como exceção à regra geral de

proibição de uso do BM a aplicação deste produto para fins de

tratamentos quarentenários, como no caso solicitado pelo Brasil. Se a

Costa do Marfim adotou a proibição geral de uso, é uma decisão própria

que pode ter consequências negativas, como a perda de mercados que

exigem o uso de BM para mitigar o risco de introdução de pragas novas

em seus territórios.”



ANÁLISE Nº 9/2020/DIQV/CGFC/DSV/SDA/MAPA

O técnico do MAPA ainda escreveu:

“Em relação aos procedimentos indicados pela Costa do Marfim para

lidar com o risco associado às pragas regulamentadas, entendemos que

não há elementos novos além dos já analisados durante a ARP que

possam nos subsidiar a decisão de alterar a IN SDA 18/2020 a fim de

retirar o brometo de metila. Cabe destacar que a Costa do Marfim

propõe a seguinte DA: 'Os lotes foram processados com fosfina na dose

de 5g/m3, durante 120 horas de exposição ao gás, a fim de combater as

seguintes pragas: Coyedon serratus, Trogoderma granarium, Mussidia

nigrivenella, Phythophtora megakarya e Strigga spp, sob supervisão

oficial'.

É-nos de conhecimento que fosfina é eficaz contra insetos. Não

obstante, a ONPF daquele país está indicando o uso para um fungo (P.

megakarya) e planta (Striga) sem apresentar evidências de que seja

eficiente contra estes organismos.



E conclui:

Considerando o que foi apresentado pela ONPF da Costa do

Marfim, o histórico de informações relacionadas, a ARP realizada

recentemente, entendemos que não houve apresentação de

subsídios suficientes para a alteração da IN SDA nº 18/2020 a fim

de retirar a exigência do tratamento com BM.

Entendemos necessária e recomendamos a realização de

visita técnica àquele país a fim de avaliar in loco as condições de

produção, armazenamento e comercialização das amêndoas de

cacau com vista à avaliação de possível revisão da legislação

vigente.

ANÁLISE Nº 9/2020/DIQV/CGFC/DSV/SDA/MAPA



Argumentações contrárias:

• A técnica do MAPA diz ter visitado apenas UM (01) pequeno

produtor marfinense para observar o processo de colheita,

seleção, fermentação e secagem das amêndoas de cacau.

• Diz, ainda, ter visitado UMA (01) cooperativa de produtores na

qual observou a “aplicação de técnicas mais modernas” e

uniformes de processamento.

• Da mesma forma, a visita de apenas UMA (01) unidade

cooperativa é insuficiente para se afirmar que há adoção de todas

as práticas recomendadas e exigidas pelo governo brasileiro para

importação de amêndoas de cacau.



“...das amêndoas fermentadas e secas classificadas na Categoria 2, Classe 9, admitidas 
pela Instrução Normativa SDA/MAPA Nº 125, de 23 de março de 2021, no seu Art. 1º: 
“Atualizar os requisitos fitossanitários para a importação de amêndoas fermentadas e 
secas (Categoria 2, Classe 9) (grifo nosso) de cacau (Theobroma cacao) produzidas na 
Costa do Marfim, na forma desta Instrução Normativa.” Nas amêndoas Categoria 2, 
Classe 9, segundo Instrução Normativa MAPA Nº 38, de 23 de junho de 2008, admitem-
se acima de 5% até 10% de amêndoas com defeito “ardósia”, defeito este que refere-se 
a amêndoas NÃO FERMENTADAS, ou de 5% até 6% de amêndoas com defeito tipo 
“germinada”, nas quais NÃO HOUVE FERMENTAÇÃO SUFICIENTE.

A constatação da admissibilidade da importação de amêndoas da Categoria 2, Classe 
9 sem tratamento com brometo de metila é extremamente grave, uma vez que tais 
amêndoas desta classificação configuram-se como possíveis portadoras de inoculo de 
P. megakarya e de outros patógenos, uma vez que a inexistência da fermentação, ou 
fermentação inadequada, é prática comum entre pequenos produtores africanos, 
que na Costa do Marfim possuem área em torno de cinco hectares, que muitas vezes 
não seguem à risca as recomendações técnicas para o processamento pós-colheita 
das sementes de cacau. 



NOTA TÉCNICA Nº 10/2022/CGFC/DSV/SDA/MAPA
(25/07/2022)

“Quanto a alegação que Phytophthora megakarya não está presente em amêndoas fermentadas e

secas, deve-se considerar que micélios de P. megakarya podem infectar frutos e sementes de cacau

(CABI, 2021), que os sintomas da infecção em frutos e sementes os torna negros e apodrecidos,

sintomas que favorecem a eliminação dos mesmos na seleção para colheita e limpeza, e caso

algum fruto contaminado seja colhido e as sementes aproveitadas, por ainda não apresentarem

sintomas, as mesmas passarão pelo processo de fermentação, que dura de 5 a 7 dias, onde

ocorrem diversos processos bioquímicos, como a fermentação acética e alcoólica e a elevação da

temperatura até 50 °C, que causa a morte do embrião e torna o ambiente desfavorável a

sobrevivência da praga, Kudjordjie (2015) mostrou que em condições de laboratório, P. megakarya

foi sensível a altas temperaturas, não havendo nenhum crescimento micelial a partir de 31 a 34ºC de

temperatura.”

Por fim, considerando todo o exposto podemos afirmar que a importação de amêndoa de cacau

fermentada e seca da Costa do Marfim ou de qualquer outra origem, não expõe o setor produtor de

cacau a risco fitossanitário inaceitável, por ser um produto semi processado com baixo risco

de ser via de ingresso de pragas quarentenárias no país, principalmente daquelas pragas

relacionadas a lavoura de cacau.
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Cacau de qualidade?

Amêndoas fermentadas de frutos selecionados?



CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES

Diante do exposto, conclui-se que o Ministério de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento não considerou aspectos importantes ao revogar a Instrução

Normativa SDA/MAPA nº 18, de 28 de abril de 2020, a qual foi elaborada com base

em sólidos argumentos e dados científicos, fartamente demonstrados no processo SEI

desde a sua gênese, deixando a cultura do cacaueiro vulnerável a pragas

quarentenárias.

Portanto, recomenda-se a imediata revogação da Instrução Normativa

SDA/MAPA nº 125, de 23 de março de 2021, e a elaboração de nova IN que

contemple as exigências contidas na IN SDA/MAPA nº 18, de 28 de abril de 2020, o

que propiciará maior proteção na introdução não só de P. megakarya, mas também de

espécies parasitas do gênero Striga, que apesar de ainda não ser relatada em

cacaueiro, comprovadamente parasita cereais e gramíneas forrageiras importantes

para a Bahia, além da emblemática cultura do cafeeiro.


